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PROJETO DE LEI Nº ______DE 07 DE ABRIL DE 2025

“Altera o artigo 6º da Lei Municipal nº 7.437, de 04 de abril de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

		Art. 1º O artigo 6º da Lei municipal nº7.437, de 07 de abril de 2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º – A Municipalidade efetivará o desconto de 3% (três por cento) dos vencimentos líquidos de todos os servidores e efetuará o repasse para a entidade de classe, nos termos do TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL nº 935 do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, exceto para os servidores que exercerem o direito de OPOSIÇÃO na sede social do Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos e dos Trabalhadores em Empresas de Economia Mistas Municipais de Sumaré – SINDISSU, sendo tal oposição possível a qualquer tempo.

		Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

		
		Sala das Sessões, 07 de abril de 2025
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J U S T I F I C A T I V A
		A presente alteração visa assegurar de forma plena e contínua o direito de oposição dos servidores públicos ao desconto da contribuição assistencial, conforme previsto no Tema de Repercussão Geral nº 935 do Supremo Tribunal Federal.

		O texto original estabelecia um prazo restritivo de 10 (dez) dias para o exercício da oposição, o que poderia representar uma limitação indevida à liberdade individual do servidor. A exclusão desse prazo e a previsão expressa de que a oposição pode ser exercida a qualquer tempo têm por objetivo garantir maior segurança jurídica, respeitar a vontade dos servidores e atender ao princípio constitucional da liberdade de associação.

		Com essa alteração, reafirma-se o compromisso com os direitos fundamentais dos trabalhadores, preservando-se a autonomia sindical e ao mesmo tempo o direito de escolha de cada servidor quanto ao desconto assistencial.

			Sala das Sessões, 07 de abril de 2025
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